
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 940 /2025/DLEG

Uruguaiana, 12 de junho de 2325.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 753, da
vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
oetermine, aos setores competentes, que prestem as seguintes informações sobre o
funcionamento da casa de passagem Municipal de Uruguaiana:

a) Quantas vagas estão atualmente disponíveis para acolhimento e pernoite;
b) Qual a capacidade total da casa de passagem;
c) Quais são os horários de entrada e saída dos usuários;
d) Quais serviços são oferecidos no local;
e) Quais são os critérios para acesso ao serviço por pessoas em s :uação de rua

ou Vulnerabilidade social.
2. Justifica-se o presente para atendimento à função fiscalizadcra ao Poder
Legislativo, bem como garantir a transparência dos serviços públicos prestados à popuiaçãc em
s;tuação de vulnerabilidade social. Levando em consideração o aumento das temperaturas e as
condições extremas de fr o.
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